
PREFEITURA DA ESTÅNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLVE: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÁO 

PORTARIA N° 16, DE 11 DE JUNHO DE 2026. 

Que dispõe sobre a composição da Comissão responsável por assegurar a 
adequaçåo da Matriz Curricular da Rede Municipal de Educação de Campos 
do Jordão, em conformidade com as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Etnico-Raciais e parao Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira, Africana e Indigena. 

HEIDY GONZALEZ TEIXEIRA DA COSTA, Secretária de Educação 
do Município da Estância Turística de Campos do Jordão, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que Ihe são conferidas por lei; e, 

Artigo 1°. Fica constituída a Comissão para adequação da Matriz Curricular da Rede 
Municipal de Educação de Campos do Jordão às Diretrizes Curriculares Nacionais para 
Educação das Relações Ëtnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, 
Africana e Indígena, composta pelos seguintes membros: 

I. Representante dos Professores da Educação Infantil: 
1. Claudia Cristina Caetano Britto, RG n° 23.744. ***-9 

I. Representante dos Professores de Creche: 
1. Débora Terezinha de Oliveira Vieira, RG n° 52.358 ***-6 

III. Representante dos Professores do Ensino Fundamental I: 
1. Adriana Ramos de Sá Moura, RG n° 50.381.***-2 

IV. Representantes dos Professores do Ensino Fundamental ll: 
1. Ana Carolina dos Santos, disciplina História, RG n° 33.231, **-7 
2. Gabriele dos Santos Bativa, disciplina História, RG n° 45.113.***-9 
3. Gerusa Fernandes Aureliano de Souza, disciplina Inglês< RG n° 28.246.**-0 
4. Glória Aparecida Rodrigues Zicheli, disciplina Inglės, RG n° 27.387. **-6 
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V. Representante dos Professores Especialistas em Psicopedagogia: 
1. Andréia de Oliveira Guimaräes, RG n° 32.212, ***-9 

VI. Representante dos Coordenadores Pedagógicos da Educação Infantil: 
1. Patricia Cesário, RG n° 22.799, ***-3 

VI. Representante dos Coordenadores Pedagógicos do Ensino Fundamental I: 
1. Viviriene Meire Medrado dos Santos, RG n° 42.391.***-9 

VIlI. Representante dos Coordenadores Pedagógicos do Ensino Fundamental ll: 
1. Graziely da Silva Santos, RG n° 28.147.***-0 

IX. Coordenadores Pedagógicos lotados na Secretaria de Educação: 
1. Cristiane Dias Chaves de Alcântara Janotti, RG nº 29.998.***-1 
2. Matheus dos Santos Bativa, RG n° 42.253. ***-8 
3. Nayla Guimarães Silva, RG n° 42.451.***4 

X. Representante dos Diretores de Escola da Educação Infantil: 
1. Patrícia Cristina Junquis Poli, RG n° 21.750,***-8 

XI. Representante dos Diretores de Escola do Ensino Fundamental I: 
1. Patrícia Dias Chaves Veloso, RG n° 29.447,***-3 

XIl. Representante dos Diretores de Escola do Ensino Fundamental : 
1. Maria Alice Lobo Costa, RG n°24.384.***-7 

XIII. Representante dos Supervisores de Ensino Básico: 
1. Maria Aparecida da Costa Nodomi, RG n° 057.087, ***-94 

XIV. Representante do Ensino Superior do município de Campos do Jordão: 
1. Lucilene Alencar das Dores, RG MG 10.626.*** 
Instituto Federal de São Paulo - Campus Campos do Jordão 

Artigo 2°, Em razão da ausência de manifestação de interesse de representantes de todas 
as disciplinas previstas no inciso IV do art. 4° da Portaria n 11/SE/2026, ficam designados 
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docentes pertencentes a mesma área de atuação como representantes dos professores do Ensino 
Fundamental I. 

Artigo 3°. Considerando a ausência de manifestação de interesse de professores do 
Atendimento Educacional Especializado - AEE, não houve designação de representante para a 
respectiva categoria prevista na Portarian° 11/SE/2026, permanecendoa Comissão regularmente 
constituida com os demais membros designados. 

Artigo 4°, Não havendo representantes da sociedade civil na composição da presente 
Comissão no momento de sua constituição, a respectiva representação permanecerá sem 
preenchimento, não comprometendoo regular funcionamento dos trabalhos. 

Artigo 5°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância Turistica de Campos do Jordão, 
Aos 11 de junho de 2026. 

HEIDY GONZALEŻ TEIXEIRA DA COSTA 
Secretária de Educação da Estância Turistica de Campos do Jordão 
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